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Ementa: Indica ao executivo municipal o
envio de projeto de lei a esta casa
legislativa que disponha sobre o
fornecimento de almoço, aos alunos, nos
períodos de férias e finais de semanas,
nas escolas públicas municipais.

Trata-se de uma indicação legislativa encaminhada pelo vereador Marcelo Chitão, na qual indica ao Executivo
Municipal a necessidade de Projeto de Lei que disponha sobre o fornecimento de almoço, aos alunos, nos
períodos de férias e finais de semanas, nas escolas públicas municipais.

Tal proposição atende a todos os requisitos regimentais, estando apta para ser apreciada em Plenário.

Sendo assim, opino favoravelmente a essa indicação.
 Sala das Comissões em  09 de Fevereiro de 2021
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